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Ato da Diretoria Executiva 045/2025 
Ref.: Divulgação do Resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública 04/2025 - CHAMADA 
GRANDE RESERVA MATA ATLÂNTICA – PARANÁ 
 
 
A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado 

do Paraná torna público o resultado da aprovação da solicitação de auxílio financeiro, referente ao Processo 

de Inexigibilidade de Chamada Pública 04/2025 – “CHAMADA GRANDE RESERVA MATA ATLÂNTICA - 

PARANÁ". 

 
 

 
PI 04/25: Resultado 

PROT. Instituição Título do projeto Coordenador (a) R$ Aprovado 

BOT2025091
000001 

Associação 
MarBrasil 

Jardim de Chuva Inteligente: Tecnologia e 
Educação. 

Leandro Ângelo 
Pereira 

R$ 243.789,00 

BOT2025091
000002 

UFPR 
Rota Caminho dos Ambrósios na Grande 

Reserva mata Atlântica 
Carlos Eduardo 

Silveira 
R$ 256.211,00 

TOTAL R$ 500.00,00 

 
 

 
 

Curitiba, 24 de março de 2025. 
 
 

 

                                                

 

 

Prof. Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa  Prof. Gerson Koch 
Presidente    Diretor de Ciência, Tecnologia    

e Inovação 
 Diretor Administrativo-  

 Financeiro 
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